
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.293, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 
27.882,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de RS 
27.882.00 (vinte e sete mil. oitocentos e oitenta e dois centavos) destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
014 - CONSELHO TUTELAR 
13.014.0008.0243.0322.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.490.000.000.000.000 - Auxílio-transporte 	 320,00 
Recurso — 05000000 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 05000000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
07.001.0006.0181.0400.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 07520000 

4.054,00 

867,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 	4.000,00 
Recurso — 05000000 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1350 - Doce Páscoa 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
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Recurso - 05000000 	 13.600,00 
09.001.0023.0695.0281.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 5.041,00 

Art. 2° Para atendimento da Supiementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
descritas. 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0314.1325 - Infraestrutura de Praças, Parques e Lagos 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 320,00 
Recurso - 05000000 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 4.054,00 
Recurso - 05000000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
07.001.0006.0181.0400.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - 
PJ 	 867,00 
Recurso — 07520000 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1354 - Feiras e Eventos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 4.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1349 - Bento Festival de Balonismo 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 11.141,00 
09.001.0023.0695.0281.1354 - Feiras e Eventos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 5.000,00 
Recurso - 05000000 
09.001.0023.0695.0281.2209 - Calendário de Eventos/Datas Comemorativas/Eventos 
Cívicos 
33.390.310.000.000.000.000 - Premiações culturais, artísticas, científicas. desportivas e 
outras 	 1.000,00 
Recurso — 05000000 
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09.001.0023.0695.0281.2209 - Calendário de Eventos/Datas Comemorativas/Eventos 
Cívicos 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 
Recurso — 05000000 	 1.500,00 

Art. 3° Este decreto entra em vig\pr na data de sua publicação. 
I 

GABINETE DO PREFEITO -`- ICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de março de dois rr,l \e vinte ê'quatro. 

Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

DIOGO 	• BI.N Z SIQUEIRA 
féito.MunicjOal. 

.Gustavo B daSso Schramm 
g_ubprocura r-Geral 

 

Registrado (a) às fls. CA 
e publicado (a) 
Em  22  /  03   /  Z.4  
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